INDICAÇÃO Nº  1189      DE 2002





Considerando que o Bairro Jardim Marialda pertencente a zona sul da Capital necessita igualmente da atenção que o poder público dispensa a outros bairros da região;





Considerando que uma das grandes reivindicações da população numerosa que compõe todos os bairros ao seu redor, é a instalação de um Posto Policial;





Considerando que tal instalação iria facilitar a vida dessas pessoas, pois contribuiria para a segurança pública;





Considerando, também, que tal medida iria fazer com que a população não precisasse deslocar-se a fim de receber o atendimento devido em bairros distantes;





INDICO, cumpridas as formalidades legais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar aos órgãos competentes, a realização de estudos que verifiquem a viabilidade de instalar um Posto Policial, preferencialmente na Rua Existente, no bairro Jardim Marilda, localizado na zona sul da Capital.








Sala das Sessões, em








Deputado JORGE CARUSO
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